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PROCURAÇÃO  
 
ALCINDO CAVALCANTE DA SILVA, brasileiro, Casado, Aposentado, portador do 
CPF/MF de nº 365.975.544-34 e do RG sob o nº 003.020.267 SSP/RN, residente e 
domiciliado na Av. Getúlio Vargas, Nº 78, Bairro Centro/Área Urbana, 
Lucrecia/RN, CEP 59.805-000, não possui endereço eletrônico. 
 
Pelo presente instrumento de procuração ao final assinado, nomeia(m) e 
constitui(em) seu(s) bastante(s) procurador(es) o(s) Sr.(s) Dr.(s) 
 
MAX REZZIERY FERNANDES SARAIVA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RN sob o n 8.621 e no CPF n 011.476.484-09; todos com escritório 
profissional na Rua Auta de Souza, nº. 74, Centro, Mossoró-RN. 
 
a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o fôro em geral, com as 
clausulas "AD-JUDICIA" e “AD NEGOTIA” a fim de que agindo em conjunto ou 
separadamente, possam defender os interesses e direitos do(s) outorgante(s) 
perante qualquer Juízo, Instancia ou Tribunal, repartição pública, autarquia ou 
entidade paraestatal, representá-lo(a) perante o INSS, propondo ação competente 
em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) ou reclamante(s), e defendendo-o(s) 
quando for (em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), podendo reclamar, 
discordar, ratificar, retificar, conciliar, desistir, transigir, fazer acordo (judicial ou 
extrajudicial), recorrer, receber e dar quitação, confessar, receber intimações, 
sacar, receber ou levantar alvará, fazer levantamento desses valores 
creditados em favor do(a) outorgante junto as instituições financeiras que 
façam referência aos depósitos judiciais em que o outorgado atue como 
patrocinado da ação, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, 
prestar declarações, receber citação, E NOS CASOS DE PROCESSO NOS 
JUIZADOS, RENUNCIAR AO VALOR EXCEDENTE AO TETO DOS JUIZADOS NA 
DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO, bem como, substabelecer a presente, com ou 
sem poderes, se assim lhe(s) convier, e praticando todos os atos necessários para o 
bom e fiel desempenho deste mandato, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 

Almino Afonso/RN, 25 de abril de 2019. 

 

 

 
 

 

   

 

Rua Bento Bandeira, 533 – Centro – Patu-RN – CEP: 59.6210-230 
(84) 99619-0719  = E-mail: maxsaraivaadvocacia@hotmail.com 

DEUS É FIEL  
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_________________________________________________________________________________________ 

Rua José Godeiro da Silva, 47 – Centro – Patu-RN – CEP: 59.6210-230 
(84) 99619-0719 E-mail: maxsaraivaadvocacia@hotmail.com 

DEUS É FIEL 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA 
 

 
 
 
 
Eu, ALCINDO CAVALCANTE DA SILVA, brasileiro, Casado, 

Aposentado, portador do CPF/MF de nº 365.975.544-34 e do RG sob o nº 

003.020.267 SSP/RN, residente e domiciliado na Av. Getúlio Vargas, Nº 78, 

Bairro Centro/Área Urbana, Lucrecia/RN, CEP 59.805-000, não possui 

endereço eletrônico, vem por meio desta declarar, com fulcro no art. 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal  e nos arts. 98 e seguintes do NCPC, ser 

hipossuficiente, no sentido da Lei, visto que não possui recursos financeiros 

para arcar com as custas e despesas relacionadas aos processos judiciais, 

sem que prejudique, para tanto, a sua própria manutenção.  

 

Por ser expressão da verdade, o declarante assina a presente, 

ciente de que pela falsa declaração de hipossuficiência poderá ser 

responsabilizado criminalmente.  

 
 

Almino Afonso/RN, 25 de abril de 2019. 
 
 

 
ALCINDO CAVALCANTE DA SILVA 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

 0800403-58.2019.8.20.5135Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ALCINDO CAVALCANTE DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

1. Recebo a inicial e defiro o pedido de gratuidade de justiça, bem como, considerando que a parte autora é

pessoa com idade superior a 60 (sessenta) anos (CPC, art. 1.048, I), o pedido de prioridade na tramitação do feito.

2. Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a audiência de conciliação/mediação passou a

constituir regra em todos os processos, ressalvadas pontuais exceções (CPC, art. 334, §4º). Essa mudança se

coaduna com o espírito não litigioso do novo diploma processual, que dá ênfase à solução pacífica do processo como

o melhor caminho para ambas as partes, sem contar na busca pela rápida solução do problema, máxima do princípio

constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII).

3. A par das exceções legais, existem casos em que a audiência de conciliação se mostra completamente

inútil antes da realização de perícia, eis que o objeto da lide vem a ser delimitado somente após a produção dessa

prova. Ou seja, as partes não possuem conhecimento da abrangência do objeto, dificultando e até mesmo

impossibilitando a realização de acordo nesse primeiro momento.

4. Diante desse contexto, a melhor solução é postergar a audiência conciliatória, evitando o trabalho inútil

do Juízo. Inclusive, esse posicionamento, antes de contrário ao princípio da celeridade processual, vem ao seu

encontro, tendo em vista que as partes e o Juízo somente serão chamados para uma conciliação quando a causa se

apresentar mais madura e em momento apto a permitir a conciliação/mediação.

5. Sendo assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.
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 a parte ré para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de6. Cite-se

serem considerados verdadeiros os fatos deduzidos na inicial.

7. Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação, caso queira,

acerca da contestação, inclusive sobre as provas relacionadas a eventuais questões incidentais.

8. Verificada a necessidade de perícia médica, nomeio o  Sr. FÁBIO GONDIM NEPOMUCENO, Médico

, para exercer a função de perito nos autos do presente feito, fixandoOrtopedista, inscrito no CRM/RN n. 5.429

desde logo os honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do Convênio n. 001/2013, firmado pelo

TJ/RN e a Seguradora Líder dos Consórcios de DPVAT S/A, mediante termo de compromisso, devendo o profissional

cumprir escrupulosamente o encargo, nos termos do disposto no art. 466 do Código de Processo Civil.

9. Formulo os seguintes quesitos:

i) Quais as lesões sofridas pelo autor?

ii) As lesões decorreram de acidente de veículo?

iii) Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

iv) Totalmente ou em parte?

v) Em que percentual?

vi) Das lesões resulta incapacidade para o trabalho?

vii) A incapacidade é temporária ou permanente?

viii) Das lesões resultam redução da capacidade laboral?

ix) A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é
incompleta?

x) No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para a capacitação
laborativa é intensa, média, leve ou residual (mais leve)?

10. Intime-se o perito para ciência, no prazo de 05 (cinco) dias;

11. Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico e apresentar outros

quesitos diferentes dos formulados por este Juízo.

12. Após apresentado o laudo,    as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, seintimem-se

pronunciarem sobre o referido documento. Na mesma oportunidade, intime-se a parte ré para, também no prazo de

15 (quinze) dias, depositar em conta judicial o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondente aos honorários

periciais.

13. Realizado o depósito dos honorários periciais, expeça-se alvará para levantamento. 

14. Em seguida, designe-se audiência de conciliação a ser realizada por um dos conciliadores deste Juízo.
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15. Finalmente, não havendo acordo, intimem-se as partes para informarem, no prazo de 10 (dez) dias, se

pretendem produzir outras provas. Salientando-se que o silêncio importará no julgamento antecipado do mérito.

 P. I. C.

ALMINO AFONSO/RN, data do sistema.

  

LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO

 Juíza de Direito 

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n. 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

 

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

 

Processo n.º 0800403-58.2019.8.20.5135
Ação:PROCEDIMENTO COMUM (7)
ALCINDO CAVALCANTE DA SILVA
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MD. Representante Legal da
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

            De ordem do(a) Dr(a). LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Almino
Afonso, com a finalidade de CITAR Vossa Senhoria por todo o conteúdo da petição inicial que segue em anexo cópia e do inteiro
teor do campo finalidade infratranscrito:

FINALIDADE: Citar Vossa Senhoria para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente, sob pena de revelia e confissão
sobre os fatos narrados ma inicial, bem como intimá-lo para, no mesmo prazo, efetuar o pagamento dos honorários periciais,
mediante depósito judicial.

Almino Afonso/RN, 6 de maio de 2019.

LENIVAN NUNES DE PAIVA
Chefe de Secretaria
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